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_§us;No Pagmfigro & MÉDIO

A 

Bedsndºssistemd_sssglar 

A unidade do sistema é o municipio,dividid0 andistrito-sede e 

distritos. 
Cada distrito—sede compreende: — cidade - vila — povoado. 

Cada distrito compreende: vila - povoado 

As cidades e vilas se dividem, conforme a população, em cidades 
ou vilas de mais de 50.000, de mais de 20.000 até 50.000, de 

mais de 10.000 até 20.000, de mais de 5.000 até 10.000, de mais 
de 2.000 até 5.000, de mais de 1.000 até 2.000, de mais de 500 

até 1.000 e de menos de 500 habitantes.
fi 

Toda a localidade de menos de 500 habitantes terá uma_gâggla — 

,mínima de uma só sala até a nª série, para o maximo de 80 cri— 
anças. ' 

Tôda a localidade mais de 500 até 1.000 habitantes - terá um 

senirg_inissxad9 de educação e vida social em duas ou quatro 
salas de paredes removiveis, que podem ser usadas como salão dg 
cial, agência telegráfica, agência social e biblioteca, para,a 
tender 0 maximo de 200 crianças. 

Toda a localidade de mais de 1.000 até 2.000 habitantes - terá 
um grupo escolar, para ggis_géries, com área coberta, audito - 
rio, biblioteca e demais serviços ( minimo de 6 salas de aula), 
para o maximo de_u00 crianças. 

Têca a localidade de mais de 2.000 até 5.000 habitantes - tera 
centros educacionais, com escolas primárias de seis series,cqg 
pistas e ginásio até a hª série) para 0 maximo de 1.000 crian- 
ças e 120 adolescpntes. 
Tôda a localidade de mais de 5.000 até 10.000 habitantes - tera 
escolas primárias de seis séries, escolas-parque, ginasio, bi- 
blioteca; teatro, até o maximo de 2.000 crianças e 500 adoles-. 
centes. 

TSda a localidade de mais de 10.000 habitantes — tera escolas 
primárias de seis series, escolas—parque, ginásio e colegio,bi 
blioteca, teatro, Lara todas as crianças de 7 a lh anos e 50% 

dos adolescentes de lu a l8 anos. 

Têca as capitais ou cidades de mais de 50.000 habitantes - te- 
rão sistemas escolares completos para toda a população escolar,
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incluSive oportunidades de en31no superior por meio de bolsas 
ou estabelecimentos de ensino.

'

A 
A 

o ' . c a rede escolar eXistente sera adaptada as normas aqui estabe- 
u . N . N O _ leoldas mediante recuperaçao, ampliaçao dos predios escolares 

e melhoria de instalaçoes e equipamentos. 

Eigagciamggtg dº sistema escºlar 

A unidade do custo da educação sera o custo do aluno, aí com — 

preendido o salário ou vencimento do professor e pessoal teen; 
co e de serviço (70%), material didático e de consumo (13%),a5 
ministração do sistema (7%} e despesa com serviço de financia— 
mento relativo ao prédio escolar, compreendendo construção, e 
quipamento e conserVação (10%). 

A receita para a educação provira em cada municipio dos 20% 

da sua renda tributária para as escolas municipais; da quota 

reservada pelo Estado para o sistema estadual no município; 
e da quota federal concedida por intermédio do Estado para o 

município, nos termos do plano nacional de educação, tanto pa 

ra o sistema estadual quanto para o sistema municipal. 

Além dessa receita, deverão ser levantados recursos públicos 
(auxílios e subvenções) e privados (doação e caixas escolares) 
para os serviços de alimentação, assistencia social e de naty 
reza cultural.

, 

cºnstituirãº cggdigãgs para o auxíliº íegeral: 

a) « cumprimento no exercício anterior do dispositivo consti- 
tucional e da Lei de Diretrizes e Bases referentes & pe; 
centagem prevista para manutenção e desenvolvimento do en 
sino — (art. 92, § 39 da Lei de Diretrizes e Bases). 

gb)s- elaboração do plano educacional do Estado por município, 
dentro das normas e prioridades estabelecidas no Plano Na 

cional de Educação. 
e) — insPeçao federal, inclusive contabil, das despesas de dºi 

cação pelo Estado e pelos Municípios para verificação da 

aplicação dos recursos recebeidos nos termos do Plano Nª 
cional e respectivo convênio e cálculo do custo do aluno 
na base estabelecida. 

Os recursos federais que, nos termos das condições acima, não 

forem distribuídos aos reSpectivos Estados serão aplicados nos 

Estados mais necessitados, visando à ampliação de suas oportu 
nidades educacionais, obedecidas os mesmos critérios de propor
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cionalidade da distribuição inicial. 
'ª 

N . ” , n . N ' 6. n construçao e anpliaçao dos predios, a qquiSiçao de equipa — 

mentos, a conserVaçao dos mesmos, serao custeadas pelo recur— 
, 

. . '; so dos emprestimos, a serem amortizados com 10% das despesas 
de educaçao. 7.110... de 

Tendo em Vista a norma, prevista no Plano Nacional de 

Educação, de reserv a de 10% das despesas de educação para as 
despesas de Capl ital dos serviços educe cionais (predio e equi 
pamento), ficLi autoriza d1 a Uniao n emitir ate 100 bilhoes de 
cruzeiros em "títulos da divice publica, (titulos escolares ou 
de educação), com a renda minima de 15%, em séries federais, 
estaduais e municiparg a serem amortizados e resgatados pelo 
fundo de empréstimo constituído pelos referédos lO% dos re — 

cursos despendidos pela União e pelos Estados e Municípios , 
que a isto acederem, nos convênios a serem subscritos entre 
os Estados e os Municípios, e entre a União e os Estados,nos 
termos do Plano Hacional de Educação, (vide anexo lei do LE; 

tado da Guanabara, referente a'emissão similar para obras). 

Em fac ce de descenti alizaçao estabelecida pelo plano 
nacional de educaçao, o Ministerio ea Educação deverá desenvolver 
esforços para assessorar os Estados na elaboração dos planos esta— 

duais, por município, pL rc educa ção, a fim de que possam ser, até 
fevereiro de 63, assinados os convênios com os Estados. 

Os planos estaduJ1s serao prepLa rados, tendo em vista 
as seguintes metas a serem atingidas ate 1965 : 

E .. P 
. ; . 

e Mg,. _ 

1. Nas Capitais ou Cidades de mais de 50.000 habitantes dever—se 

-á atingir, até 1965, o nível de.6 anos de estudos para 100% da 

população de 7 a ln anos em cursos elementares e complementares. 
A população de nivel medio devera ser atendida pelo menos em 50% 

em nível ginasial (três séries) e 30% em nível colegial. Os cur 
sos complementares funcionarão em dia escolar completo. Todos 

os professores deverão Ser diplomados. 

2. Nas cidades de mais de 10.000 habitantes, deverá haver educa— 

çe 0 escola pªre 100% de população de 7 e ll anos e para 50% da 
populaçaor de 12 16 anos em cursos complementa ares e ginasiais. 
Os cursos complementares funcionarao em dia escolar completo.Ha



3. 

u. 

5. 

7. 

8. 

u. 

' N ! ' n 
vera educaçao de nivel de colegio para 10% da populaçao escolar. 
Todos os professores deverão ser diplomados. 

Nas cidades de mais de 5.000 até 10.000 habitantes, haverá es 

colas elementares de a séries para 100% da população de 7 a ll 
anos e cursos complementares e gine.siais para 20% da populaçao 

de 12 a 16 anos. Todos os professores deverao ser diplomados. 

Nas cidades de mais de 2.000 ate 5.000 habitantes, havera es- 

colas para 100% da população de 7 a ll entos até a nª série e 

cursos complementares e ginasiais para pelo menos 10% da popu— 

lação escolar até 16 anos. 

Nas cidades de mais de'l. 000 até 2.000 habitantes havera esqg 

las primarias para toda a populaçao de Tall anos em cursos de 

u series e oportunidades de bolsas de estudo para nivel medio a 

alunos excepcionais. 

Nas cidades de 500 a l. 000, habitantes, havera esêola prima - 

ria para 80% da populaçao de 7 a 11 anos e oportunidades de bol 
sas de estudo em nivel medio paraalunos excepcionais. 

Nas localidades de menos de 500 habitantes, havera escola mi— 

nima primaria de ums sala é um professor e oportunidade de bol- 

sa de estudo para o aluno excepcional. 

O Programa de construçoes a ser fine .nciado pela emissao 

especial de títulos de educaçao, compreenders redes escolares para 

cada município nos limites da pcpulaçao de suas cidades, vilas e pº 

voedos, assim constituídos: 
1. Escºla Mínima - para um so professor, compreendendo sala de 

aula, area coberta e residencia do professor (Planta da an 

tiga escola rual, ZUO metros que drados de area construída 

e terreno de 50 x 50). 
2. Centrº inte egzag. « projeto especial, com area construída 

de boºmê, e terreno de 50 X 50. 

3. qpg;ãsgglar — com três: seis ou doze salas e as demais 

dependencias (Planta modelo GElZ, com area construída de 

600,1.000,ou & 500 metros quadrados,terreno minimo de 100 

x 50). 
u.C ent rºs edpgçgipnpis— de tres tipos para ensino primario, 

complementar e ginasial: - Tipo I - compreendera predio Eª 
mario de 12 deles (GElZ) e ginasio; - Tipo II - escolas - 

classe, escola—j.3arque, ginasio; - Tipo III - acrescimo de 

colegio.



5. 

-— Tipo I — 3.500m2, terreno de 100 x 
150m - Tipo II - minimo de 7. 500m , com terrenos de 200 x 150m 
e Tipo III - area de 10.000m2 e terreno de 200 x 200 m. 

9. A partir de 1963, com a convocaçao da classe de 7 anos 
para a escola, proceder-se—a a regularizaçao da matricula por ida- 
des, mediante & promoçao flexível e as classes de recuperacao para 
as crianças de idade superior. 
10. Serão criadas classes para adolescentes e adultos anal 
fabetos de lu e de 18 anos em 1963, 196n e 1965 destinados a erradi 
car o analfabetismo ate fins de 1965 para as classes de ln, 15, 16, 
18,19'e 20 anos. 

11. Com relaçao a assistencia tecnica federal a ser exerci 
da por intermedio dos centros de treinamento do magisterio, deverao 
achar-se em funcionamento ate 1965, os centros de Sao Paulo, Minas 
Gerais, Bahia, Pernambuco, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, 
Mato Grosso, Goias, Espirito Santo, Ceara, Alagoas, Sergipe, Mara- 
nhao e Para. 

12. Para o melhoramento das condiçoes do magisterio, incln 
sive o leigo, proceder-se-a a preparaçao nos centros de treinamento 
de professores-supervisores, ficando a cargo de cada um deles o a- 
perfeiçoamênto de 10 professores. Nesses termos, pretende—se aper - 
feiçoar em 1963, com supervisores (mestres excepcionais) ja existen 
tes 5.000 professores, em l96u, 21. 000 professores e em 1965, 53.000 
professores. 

eis 

A COPLED (Comissão'de Planejamento Educacional) sera 
organizada para o planejamento educacional e o assessoramento as Sg 
cretarias Estaduais de Educaçao para a elaboraçao dos planos estady 
ais, por município. 

Sera organizado o Serviço de Emprestimos para o lança' 
mento do emprestimo para Construcoes Escolares. 

A execuçao do plano nacional mediante convênios com os 
Estados constituirá a tarefa executiva do Ministerio da Educação e 
Cultura, a ser reorganizado para a nOVa política educacional de a- 
çao supletiva e assistencia financeira e tecnica.
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As Exams mms ~~ 
. Eirmada em tradições superadas, ãivºreiaaaràªQPQalidgw 

: de Social e das necessidades das regiães a que serve, e tãº em. 

deSacordc com a.nova estrutura social do País, a escbla secundfi.
& 

ria é procurada, imponderadamenteg coâo meic de promoção Socials; 
Du de manutenção de “status”, 

Azé agora, malgrado o repúàic àos mais notávais educa“ 
cionistas braSileiros, a política.ão ensino médio tem sido criem 
tada no sentido de satisfazer, e até mesmp estimRYar a preferên— 

cia pelo ensino secundário, qu: nas habilLta paia & Vida, 

.PreciSamas.de rea ”r reclamandº a reforma dêsse ramo
3 

ãe ensino, e tambén a adoção Le outras madalídaães ãe educação 

1) õS—yrimária : 

.É Preciso que se não confunda mais, como é.tradição na 
América,Latinag.a formação humaniStica com “uma faina escºlar Vª 
Zia e abstrata“, com progra &.ãe estudo que não passam de verda 
deircs mananciàis flaquilo a q:e Alfred Whiteheaã cama. de ªiàéias~ 
inertes"º 

Como foi reiteràdº no Seminário Inter—Americano ae Zªg 
cação.5ecundária", realizado em Santiago do Chile (1955}, "as fª 
manidades são um sapirito-—» um ample eSpirito ãe realizaçãs do 

homem, e não se confundem com a esoravíéãe dos educanãos ao cul— 

tivo de ama determinada matéria, o que.seria, precisamente, a ne 

gação do esrito humanista”: "Tadas as matérias valem idêntica. 
mente na medida que enriquecem a experiência humana:-o literário, 
o científico e o técnico não $ãe Senão ãhaves diversas Para en— 

trar no magno reino do humanpn“ 

Levandogse em conta Que o enéino_agrícola de nível mé— 

dio, mantida pela União, além as muite.d1593nd1059, youºo reªdi— 
manta apreSenta, e qgase nenhuma atraçãc êxerce, não.sends viá “ 
vel, nem.recomenââval, Por cauSeguinte, & sua eXpanSão, Beria @- 

portuno, a nosso ver, a inatiâuiçãa ão Curso Ginaaial Rural ( cu 
Eomercial Agrícola, como preferirem)ª

. 

dmnmmMJAªªãº 
à é de :;apºrtância secundária.: () essenci1,



é a organiza§§o curricular, a cºnteúdº dos progfnmas de estudo e 

os.métodos de enSiun.. O que maia importa é dar ao jovem, nas áq 
reas ruraíS, uma educação que o leve a compreender e dominar o 
meio natural, a cultivar o penvamento reflexivo e o. BSPÍ ito de 
crítica, a adquirir uma concepç ãc do mundo e da vida harmônica 
com os valores mais.nobres da nossa civilização. o bani lice a 
grogredir (9 com êle a comuniêaáe), a melaorar os métodos agrícg 
158 e as relagaea econômicas && produçãº, a elevar & grodutividª 
de, a aproveitar oS reéurSos naturaia, a desenvºlver indústrias 
locaiS, a tomar consciência de: seus ãireitos e ãeveres, a em» 

pregar inteligentemente aS noras de lazer, & integrar—se na co— 

munidade nacionalo 

Nos cursas ginaSíaíS ruraiS, devidamente articulados 
com os ãemais ramos do ensine méâio, e organizados com muita.flg 
xibiliâade, teriam ênfase os aapectofi prêmiccs.nos estuâos de Egg 
tuguês e Matemática) os aSpectos políti.cos e ecanômicos no enSi 
no da fiatéria e da Geog1-&ia, & os 8833—3808 agrícolas e :Lnãus -: 

triads na agrendizagem da FiSí.ca e da Química. Kas.quatro sé _ 

ries do.çurso Seriam ministraàas nogces geraiª e práticas ãe Ér 
granomia, $a invés de língnaã estrançeiras & 538 uma lfumgc moi» 
ta, enSinar-se—iem noções gerais de Hagiene, ãe Bjreltg & de Zicº 
nomia Política (Direito ConSªªíícucionals E: eito Éiscal & Diré t: 
do Trabalho), e de Contabil1fiade Mercantile ;Á formaçaº. civicow 
_social do cidadão mereceria ªspecial relêvº aª 
balhos Manuais, 0 Desenho (nãº o acadêmica). a Eccnomja 93135: » 

ca é_a Puer‘ culturãz, eStas áaas áltimaã para alunas lª Saxe fémi

M Sim cºmo os=ªra« 

nino. 

A criaçãº desga mgàaliúáde de gaging média granàes me: 
úefícios trará às zonas agrico iss do Pais, sapeeialmente na E » 

giêo NordeStina, onde se fa; gentir com mais fêrça a neéeasidéde 
da iniéietiva econômica par: criar riquezasª ampliar mercados -e 
canquiStar mais alias padrEfifi Quitaraifie 

{Extraido ão trabalhts “Sugestoa yara um 

plane ãe reivindicaçãês no setor educa & 
signal", de autoria ão professor NUNES 

maiimâíça )“ ' 

nmap-.o DO ammo sangram Dlx. imam-3 PLEM—éramos 
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~ 
NATUREZA E PROBLEMAS DO ENSINO MÉDIO DE SEGUNDO CICLO 

Contribuição da D,E.S. 

Preparada pela E.P .E.M. 

Embora a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional tenha/ 

mantido a tradicional divisão do ensino médio em ensino secundário e ensino 

técnico, por outro lado ofereceu margem a uma concepção do ensino secundá — 

rio muito diferente da anterior, baseada na Lei Orgânica de 1942. Admitiu / 
explicitamente a existência de "cursos secundários" e não de um só, como na 

antiga legislação, e permitiu a composição de currículos mais flexíveis e 

nos quais se associassem mais intimamente os aspectos vocacional e geral do 

ensino. Antes, da primeira à sétima série, o currículo era uniforme e ipflg 
xível, admitindo—se apenas uma variação no segundo ciclo, mas uma variação 

superficial, fundada simplesmente na velha diferenciação entre estudos clas 
sicos, que se caracterizariam essencialmente por um currículo em que figu — 

rasse o latim e não se desse ênfase ao estudo da matemática e das ciências/ 
fisico—naturais, e estudos científicos, definidos, ao contrário, pela predg 

' . o o . minancia das disciplinas cientificas. 

A interpretação da Lei de Diretrizes e Bases permitiu - o que 

representa um de seus efeitos mais significativos e profundos — que se lag 
çasse e firmasse a idéia de um nôvo tipo de ensino de primeiro ciclo,que cg 

meçou a se implantar através do programa de "ginásios orientados para o trª 
balho", concebido e realizado pela Diretoria do Ensino Secundário do Minis 
têrio da Educação e Cultura, a partir de 1963, paralelamente com o projeto 
de "ginásios únicos e pluricurriculares" sugerido pelo Conselho Estadual de 

Educação de São Paulo. O fundamento dessas iniciativas estava não só na li 
nha geral da Lei de Diretrizes e Bases, em seu sentido de variedade de ou; 
sos e de flexibilidade de currículos, que traduziam uma concepção política/ 
da educação de segundo grau mais democrática, mais coerente com os princi— 
pios de justiça social em educação, mas também em alguns de seus dispositi 
vos expressos, principalmente naquela que obrigava a inclusão no currículo/ 
ginasial de matérias vocacionais, entendidas estas matérias, como não pode 
ria deixar de ser, em uma interpretação precisa, como matérias que abrissem 

caminho a atividades profissionais, especialmente para aqueles alunos cu— 

jas condições sociais e econômicas os destinavam a integrar—se na fôrça de 

trabalho logo após o término do ginásio, 

0 movimento no sentido dos ginásios orientados para o trabalho 
adquiriu uma aceleração natural, favorecida pela repercussão e pela aceita- 
ção da idéia nos sistemas públicos e particulares, fatigados e descrentes

1



de um ensino secundário superficial, demasiado acadêmico, sem conexão com 

as motivações psicológicas, com os objetivos da evolução social, com os iª 
terõsses do desenvolvimento econômico. 

_ As razões que estão determinando êsse processo de unificação / 
do primeiro ciclo médio, razões de ordem política, social, econômica e pº. 

dagôgica, não são evidentemente exclusivas para êste nivel do ensino. Apiª 
cam—se, em princípio, ao segundo ciclo. 

Menos grave Que a do ginásio, a divisão do segundo ciclolnêdio 
em ramos diferenciados, praticamente incomunicáveis, terá que ser, entretªn 
to, reelaborada, buscando—se fórmulas de uma maior aproximação ou de inte 
gração entre eles, que assegurem uma mais perfeita adequação do ensino a 

variedade psicológica dos alunos, a seu encaminhamento mais lógico para eg 
tudos ulteriores, e as necessidades reais da economia, isto é, as exigên— 

cias mais imediatas do mercado de trabalho. 

, 
O problema da estrutura do segundo ciclo é complexo, em vista/ 

do objetivo duplo que nitidamente tem e não deixará de ter êste ciclo: etª 
pa de transição para os cursos superiores e preparo de profissionais quali 
ficados de nível intermediário. Realmente, enquanto o primeiro ciclo se / 
desliga, ou melhor, se distancia cada vez mais de conotações sapecificas / 
com esta ou aquela área educaoional‘ou ocupacional futura, assumindo o cº 
ráter de uma educação geral básica para a formação do indivíduo, para sua 

integração no meio social e na comunidade politica, e para o exercício con_s_ 

ciente e produtivo de qualquer profissão que vier a escolher, o segundo cª 
010 tem uma definição mais delimitada. Seus alunos destinam—se as universi 
dades ou diretamente a determinadas ocupações profissionais. 

A realização do duplo objetivo do segundo ciclo dificilmente / 
poderia ser alcançada através de uma solução únicaªsemelhante a que se rg 
comenda para o primeiro ciclo. Por outro lado, a diferenciação rígida, em 

têrmos simplesmente de um ensino secundário que exclua todo aprendizado tá 
cnico—profissional no sentido em que é usada habitualmente esta expreSsão, 
e vários ensinos profissionais que visam a preparação de técnicos industri 
ais, agricolas, comerciais, etc., constitui uma dicotomia demasiado estri— 
ta, principalmente se considerarmos que a distribuição dos estudantes nos 

diferentes ramos do segundo ciclo obedece mais às influências da tradição/ 
e a preconceitos sociais que a razões pedagógicas, a critérios de informa— 

ção ocupacional e as necessidades do desenvolvimento. A maior evidência / 
dessa distribuição desorientada é a desproporção dos índices de matrícula, 
devendo-se destacar;sobretudo no caso de um País como o nosso, de economia 

ainda predominantemente agrícola e que começa a acelerar sua expansão indug 
trial, as porcentagens relativamente insignificativas nºs ensinos industri 
al e agrícola, 

A estrutura do segundo ciclo médio é ainda um problema não de 

, .
2



todo definido. Se a unificação do primeiro ciclo, fundada em uma compreen— 

são comum de seus objetivos, parece ser uma realidade ou pelo menos uma tag 
dência universal, por outro lado falta uniformidade às soluções adotadas pª 
ra o segundo ciclo. 

Em resumo, como assinala a Sra. Ruth Lerner de Almeida, nc docª 

mento básico que preparou, por designação da UNESCO, para o Seminário sôbre 

os Problemas da Educação Média na América Latina, reunido em Quito, no mas 

de dezembro de 1968, por iniciativa do citado organismo internacional, três 
direções podem ser apontadas3, 

1) diversificação em vários ramos; 

2) formação comum de caráter geral e politécnico; 
3) formação comum, mas com diferenciação optativa. 

A primeira solução é, ainda, a adotada na maioria dos países, / 
aí incluidos os mais desenvolvidos, Por exemplo, na França e na República 

Federal da Alemanha, depois da formação geral correspondente ao nosso pri- 
meiro ciclo, os ensinos secundário e técnico se separam inteiramente. 

A segunda solução, isto é, a formação comum de caráter geral e 

politécnico, característica dos países socialistas, oferece uma educação / 
que capacita para os estudos superiores ou para a atividade profissionalimg 
dieta. 

.

. 

Finalmente, a terceira solução, adotada nos Estados Unidos, na 

Austrália e, parcialmente, na Inglaterra, e que começa a ser experimentada 

em vários outros países, é a.do sistema "compreensivo" que, na mesma unidª 
de escolar, admite que os alunos se agrupem em seções diversas, acadêmicas/ 

ou vocacionais, 
Na primeira solução, os ramos do ensino são totalmente indepen- 

dentes, não há nenhuma comunicação entre seus alunos. Além disso, "uma es— 

trutura desta natureza poderia conduzir a uma especialização estreita em uma 

área de trabalho profissional determinado, o que-limitaria a adequação dos 

egressos a qualquer mudança futura necessária, 
A solução socialista "tem sido criticada por estabelecer exigãg 

cias uniformes e todos os alunos, deixando de atender, portanto, no grau eu 
ficiente, as diferenças individuais". 

A solução "compreensiva", além de atender à diversidade de aptª 
dões, contribui para eliminar os preconceitos por determinado ensino ou Pªl 
fissão, reunindo os alunos, sem distinção de origem social ou de condições/ 

'econômicas, em um mesmo ambiente de estudo e trabalho, e "criando, assim, / 
um clima de convivência dos alunos na escola, que se deverá refletir no ooº 
glomerado social de que fazem parte". 

No Seminário de Quito, a solução do segundo ciclo integrado foi 
aconselhada para a América Latina. O Chile e o Peru já criaram unidades es— 

colares dêste tipo, embora a título experimental e em número reduzido. Além 

de suas vantagens gerais, já assinaladas, êste sistema é mais econômico. Em

3



vez de instalações separadas para os diversos ramos, juntar—se—iam todos os 

alunos no mesmo estabelecimento de ensino, o que possibilitaria a utiliza— 
ção máxima dos laboratórios, oficinas e outras dependências. Por outro lado, 
concentrar—se—ia o professorado para que pudesse contar com condiçães de trª 
balho mais vantajosas. Entre os ramos e opções do segundo ciclo foram cita- 
dos os seguintes: humanidades, ciências, ensino industrial, secretariado,elg 
tmôniea, ensino agrºpecuário, técnica de telecomunicações, auxiliares de / 
odontologia, sanitaristas auxiliares, enfermagem, assistentes de puericultu— 
ra, técnicos em estatística, assistentes sociais, desenhistas, etc., além da 

formação de professôres primários. 
I 

No Brasil, a estrutura do segundo ciclo médio está ainda solida— 
mente assentada em bases tradicionais para que posse ou deva se transformar, 
a curto prazo, em um sistema em que se fundam inteiramente os atuais ramos 

diferenciados. A transição do regime de-separação total dos ramos para o da 

sua integração plena terá que ser progressiva, mesmo porque um procesaadessa 
natureza requer mudanças radicais na organização administrativa da educação 
e uma renovação profunda dos métodos de ensino e, sobretudo, de formação do 

professorado. De qualquer forma, porêm, acreditamos que não poderá deixar de 

ser na direção de um futuro ciclo colegial único e polivalente que devam eug' 
luir as transformações estruturais nesse nível. 

Por enquanto, recomendaríamos: 

a) a realização de projetos—pilotos de um segundo ciclo íntegra—' 
do, com um núcleo comum de educação geral e variadas áreas de.opção, litera— 
rias, artísticas, cientificas, técnicas, de estudos sociais, de economia,etc. 
Neste sistema não haveria diferenciação formal dos cursos. ºutra modalidade 
poderia admitir alguma diferenciação, mas sempre com um conjunto de matérias 
e atividades comuns. Na nova organização do ensino na Suécia, por exemplo, o 

'segundo ciclo compreende cinco variedades (humanidades, ciências sociais,q 
nomia, ciências naturais e educação técnica): em três anos suoessiVos, a car 
ga horária das matérias comuns vai diminuindo, enquando aumenta a das maté— 

rias especializadas; 

b) abertura do currículo do colégio secundário & introdução' de 

opções técnicas e, por outro lado, maior acentuação nos colégios técnicos da 

formação geral. Estas alterações visariam a uma gradual convergência dos rª 
mos secundários e têcnicos,no sentido de um futuro modêlo unico, integrado; 

*o) para os alunos que, concluído o primeiro ciclo, devam começar 
a trabalhar, a instituição de cursos de treinamento profissional e complemeª 
tação cultural,-de vários tipos e de curta duração, os quais preparariam & / 
mão—de-obra intermediária entre as que produzem o ginásio e os colégios têe— 

nicos, Uma possibilidade seria a de formação simultânea na escola e no qª 
prêgo, a semelhança, por exemplo, do regime das Berufsschulen da Alemanha ‘/

4



Ocidental, que são escolas profissionais de tempo parcial, de oito a doze 

horas por semana, que funcionam em articulação com as empresas onde ,os 

alunos se empregam.
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ENTROSAGEM DO ENSIN O MÉDIO NO LSFDRQD NAGIONAL PARAI Dª CLNVOLVIMEN‘I‘O 

Enquanto "escola“ nada tinha a ver com o sistema de produçao-—ig 

to durou seculos, vindo ate o limiar da idade moderna - o objetivo dos educadoresj 
era simplesmente, “cultivar o .espírito“ de seus alunos: esoola, etimologicamente, 
quer dizer LAZER;.. 1uando, porem, iniciou—se a era tecnologica com a indus ariag 
lização dos processos de produção, a escola tornou—se uma'eaigencia social e um 

.-- ": n.
« _serv190 publico lundamental. 

Duw forças mederna. pressionam, hoje, como tenazes , o sistema - 

escolar: a populariZagao da cultura e & tecnifies.geo do sistema de produçao-C)in—_ 
vr.stidor, portuâto, tem que fazer opcoes 3rav1ssimes para atender N estas duas e—"u 

xigencie s basicas do mundo moderno em materia de educação. A as sessoria da _Dire- 
teria do Ensino Secundírio junto ao Ministerio da Educaçao tem a seguinte posiçãoº 
com relação ao problema, posição deduzida de um enfoque global da situação" do 

país:
. 

Já que, no nível primário, se confunde o desejo de popularização 
da cultura e a necessidade de dar_este grau escolar a toda população como condi- 

1 . .. 1'. . _I... ção de desenvolv1mento, este setor de investimento tera prioridade absoluta. Os '” . " . '. to A ,nordestinoe analfabetºs estao sendo devolv1dos de Sao Paulo porque ali naohoxnoís 
A . . . ' emprego para este tipo de mão de obra. Todo esforço nacional sera centrado, por- 

tanto, na extensao de escolaridade para atender a todos as crianças de 7 a lianne. 
"9 nos movimentos de cultura popular (tipo Paulo Freire). Alfabetizar um adulto e 

criar uma escola no lar do oidadão. Equivale por assim dizer a um processo de fog 
mação de magistério de baixo nível. A D.E.Se. pos à disposição de Paulo Freire »e 

da Mobilização Contra o Analfabetismo todo máquina das iuspetorias seccionais Ie 
está incentivando os estudantes secundários a participar do esforço de alfabeti— 
zação em massa. H5 um projeto de larga envergadura que os 5 sendo elaborado no.. 
MEG neste momento.

' 

* t, l [ ' 

_. ,, ar Outro investimento beeio e no nivel superior para a Iormagao de 
º! . ! , . .. . A .“ 

mao de obra de alto nivel (apesar u- aus 
. Ml das Universidades no esforço naClO— 

mal para o desenvolvimento, dando iso a criag ao de Cursos superiores fere das" U—
. 

niversideúes como os do Sudene e os da Copel etc....). Nestes dois extremes, as 

opinioes sao anonimos. investir no grau elementar,e no grau superior. Os.dois exp 
tremosINe que depende N populariZagão da cultura e o desenvolvimento. 

' r 
. -' » ' 

. ª.. L ,» 
. 

- H
' 

Ja com relaçao ao'ensino medio as opinioes são-divergentes: 

A posiçao de D.E. Se. e a seguinte: Neo 'inmestir no curso colegi— 
N1, ficixanddIes La area paraa UNIJLNSIDADE que culueN dela como fonte de recru— 
Lamento de pes goal unive'—1tirio. Forge ria N entreoa na Univer a111cm atraves dosI, 
oLrsos tecnicos (obtendo assim duas metas: formacao de tecnico, de Nivel medio e,



2. 
" .:.. 

_ , ) , l ' _ __!
- 

preparaçao uireta para os cursos un1vers1tarios de ca ater tecnico). rareuos cam— 

panha entre os Ginasianos para optarem pelos cursos cue estejam relacionados com 
. . s 

o desenvolv1mento e daremos cobertura 5 caapa;ha de forma:ao de tecnicos de nivel '. .., l . aedio que 0 HBO promovera dentro de pouco tempo. 

Equonto ao Ginasio 2 É wna área ainda mois controvertida. É e- 
vidente porem que o Giuísio passou a ser aspiração popular (o crescimento d5 es 

cola secundaria no Bra sil e algo de extraordina rio), como e uma oport nidade para 
participlr do esforco do oeseavolVimoato. Os tecnicos demºnstram alta correl acao 

entre industrializ: de o escola secundária. 

Aceitss1o e, pois,- com entusia mo 5 idéia de' Gildosio Amado qe en 

contramos estudo na D.E.Se. e est annos desenvolvendo seu proJ eto inicial em todog1 
as ditnensoes que 5 posiçao comp01u1. O Gínâsio Modernos sera, pois _, um ginasio po— 

pular (democratizagao da cultura) e um ginásio voltado para o esforço do desen-" 
volvimento (industrializaçao). Mas, não faremos um estabelecimento.com oficinas 
.como.estu'a planejado (dao teriamos verbas para dor oficinas polivalentes aos 

quase 5 030 ginásios existentes). Vamos 5 Comunidode solicitar a participação- do Í 

comercio, da industria, das empresas, dos divezs os servicos da coiu;ioudt.pan1que 
se ioga aprendizagem DENIED DO TRABALEO. Onde houver uma ofioinu, 511 haverá tem— 

bem um grupo de LuOlºªCbntÇª em iormaeao foc:.cional. Cida profissional será um 

professor de Práticos Educativas. 

has, 1 ideia de popul; rizaçao da escola media, pode ser encarada 
também como nas politica udministrativa. Tones criar o que estamos chamando o GI- 
NISIO MENOR. É a criação de lª e 2ª série ginasial em todo grupo escolar que pos— 

sua capaci& de ocioso. Aproveitaremos instalaeoes e pessoal docente que será bro; 
nado p ra ministrar as cinco disciplinas bísic cas do curso medio. Sera uma tentat; 
va de expansao da escola media sem aumento de despesas para os estudos e as pre— 

feituras, medida que corresponde, em termos de ensino médio a 5ª e 6ª série pri— 
! _ . » . . . Inarias para as quais nao tem h5v1do apetencla nacional. 

1 , 
Vamos desenvolver um curso pelo rádio e televisao de preparaçao 

para os exames de madureza de cerca de 500. 000 candidatos , destinando—os, como 
, \ ais se, ;s escolas tecnicas de 29 ciclo. 

” I 
Os diretores do MEC dividirem assim sua atuaw g,5 . Enquzinto & Dirg 

teria do Ensino Soounu1rio cuidurio do lº ciclo em íorma de Ginasioí íoderno 5 Di— 

retoria do Ensino Industrial e Comercial cuidariom do 29 ciclo em forma de escri— 
tórios téc;iCOs, cabendo - so assim convier _ 50 Ensino Superior velur'pelor re- 

-_ .-— . . , ,_ o . "'. . crutamento oo uluuos para 5 anivorgiuauc nos cursos colegiais uceuenicos. 

As portlrius inspirados pela D.E.Se. visam criar condie"es ' le; 
guie para dese; 0170r estez progr .mas. O culioque portlculolistu com que S.Ftão sen * 

do discutidose- ealgo l5monh5vel. tBr151li5 CCo1LO° olhando pura os nrooleuuc.nai 
cionais de educaçao — pari os aspectºs mAuRO—EJUGAQAO, digamos os eim1, e nao para 
os ;inundências particularistas da micro—educação que esquece os graves problemas, 

:cionuis . Como nordestino, administro com os olhos fitos em 30 milhoes de compa— - LI. , . .,» -. 
_ 

' 
1 ' tricies que Vivem na miseria, deixando em segundo plano os prºblemas que ste ago—
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ra empolgavam % admlnlsuragão puullca ao interesse puramente local ou de certos 

grup s. 

. As portariaº visam fazer cumprir realmente-o LEI QB DIRETRIZES E: 
.,, . , , , & . . 

BASES. Tinham escolhido dela para exccutur somente os aspectos qpe favorcc1am do» 

terminados interesses;'çsquooidos de que ela representa uma reformulação completa 

rios provoc;m. Houira oportunidade faria‘minuciosa demonstração do como as porta-
O 

o “ - » 
. 

1 -;- _... 
. 

. ,. " - 1 rlas stao rlgorosamoniczoentro aa LuBEu que transformou & admlnletragao da canoª 

950 nacional do infiividualistx, em colegiados (Conselho Federal, Conselho Estadu— I. 
I ' s A ' 3- . . o . al, Conselhos de Profceeores etc.) o qeu & xamílla alreltos doclslvos na organlzg 

ll 
gao escolar.
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0 PODER PÚBLICO (federal ou estadual) E OS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO 

Todos que interpretam & IDBEN são concordes de que é 
uma lei que DÁ LIBERDADE aos educadores (e não aos diretores, como al- 
Vguns pretendem). Esta implícito êste princípio na lei. A competência' 
expressa de determinar os critérios de avaliação do rendimento escolar, 
de fazer opção de disciplinas e de escolher as praticas educativas,mos 
tra que a Lei desejou dar liberdade aos educadores para organizarem / 
seus estabelecimentos de ensino. Todos os pareceres do Conselho Fede— 
ral de Educação são no sentido de dar ampla competência aos educadores 
para planejarem seus estabelecimentos, fazendo do REGIMENTO a SUPREMA 
LEI QUE BEGE CADA UNIDADE ESCOIAR. Como conclusão, admite-se que se 
restringe a competência do PODER PÚBLICO (federal ou estadual) paraifls 
calizar os estabelecimentos de ensino. Este, o pano de fundo que deve 
Servir de.cenario para a discussão dos problemas ligados à LIBERDADE / 
DE ENSINO,

. 

Mas, há um interesse maior que está acima da própria lek 
O BEM COMUM. O interêsse público, principalmente em matéria tão deli— 
cada como EDUCAÇÃO era que os abusos podem ser funestos. Pode um supos 
to educador colocar centenas de crianças num predio em ruínas ou que 
concorra para preindicar—lhes a saude, SO per que se entendeu que to- ' 

dos têm liberdade de educarr O artigo 167 da CONSTITUIÇÃO deixa bem 
claro que a IIBERDADE DE ENSINAR e limitada PELAS LEIS QUE A REGULAM 
Qualquer interpretação de "liberdade“ como ialta absoluta de contrôle, 
levando o principio ate o limite do prejuízo do ben—comum, e falsa, an tí- coneti+ ucional e pretensamente LIBERAL. Nam a liberdade dos indiví 
duos, nem a dos grupos, nem a das instituições, pode ser tão ampla que 
não respeite o direito de terceiros. Não n.avendo lei, não ha crime . 
Crime seria o do- Poder Publico se não determinasse os limites da liber_ 
dade da iniciativa particular, no que ela tem de interêsse para a comu 
nidade. qã“º“ 

. _ 

, 

“ 

Tomemos, para exemplificar, o problema de verificaçâode” 
aprendizagem. Pela lei de- DIRETRIZES E BASES, e materia regimentaldos 
estabelecimentos de ensino. Como tal, e da exclusiva competência dos 
EDUCADORES. Pode-se dai concluir que um DIRETOR DE ESTABELECIMENTO,a 
revelia dos educadores que com êle colabora, queira fazer o regimento 
que bem deSejar, sem limites para liberdade das familias e para a ação 
dos próprios professôres como mestre9 Não pode o Poder Publico limi — 

tar sua açºoº Não havendo limites legais não havera crime e como tal 
não pede ser punido quem desatender ao bem comum. 0 Ministerio de Edu 
cacao e Cultura, aoretra1rnse da fiscalização direta por intermediode

~
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seus inspetores, confiando na ação dos educadores (e não só na dos di- 
retores), entrega o problema ao CONSELHO DE PROFESSORES (conselho de . 

educadores). De onde tira o MEC êste conselhoi A LDBEN’refere-se. a 
BANCAS EXAMINADORBS, presididas pela autoridade competente (que o MEC, 

reconhece ser _ por uma interpretação muito lata..._e O Diretor do Es- 
tabelecimento). Ora, banca eXaminadora Sempre foi o CORPOJDOCENTE (o 
conselho de professôres, para adotar a linguagem da LDBEN). Esta bag 
ca, - na lei anterior, - funcionava nas épocas de EXAME. «Mas, se 'há 

liberdade de interpretar a palavra exame (parecer do C.F.E.) da forma, 
que melhor convier ao regimento do estabelecimento (e como esta forma 
de interpretar não suprime o artigo que exige bancas examinadoras...), 
esta Banca (êste conselho, digamos na nova linguagem) terá atuação re- 

,gulada pela'forma que o regimento regular os EXAMES. Se os exames se 
estendem ao longo do ano letivo, se decisões sôbre aproveitamento são 
tomadas nos períodos de aula e nas férias, a banca examinadora (o con— 
selho) funciona também nestas ocasiões. Esta, pois, IMPLÍCITO, na IDB 
EN 0 CONSELHO DE PROFESSORES, que aparece na PORTARIA DO MEG, no míni— 
mo como orgão que EFETIVA E TORNA REAL A LIBERDADE DE'EDUCAR DOS EDUCA 
DORES. Doutra forma so os diretor es teriam li berdade.,. Muitos.guereª 
liberdades para si. mas não as admitem quando.usadas por outros.... 

Estaria a associação de pais implícita também na LDBEN7 
Tôda a Lei fundamentou-so, Tabarcnmrr E, na tese de que CABE A FAMÍLIA 
O DIREITO E O DEVER DE EDUCaR. Este o princípio dos que defenderam a 
Lei. Sempre foi em nome da mamonas D1; FAMILL; que se lutou por esta 
Lei. Quando, chega porém a hora de EXPLICITAR E TORNAR EFETIVO êste 
direito, todos recuam... como se tivesse .nascido em monstrengo em vez 
de uma norma que consubstancia um DIREITO. "Art, 29_§ finiCO'— ã famí— 
lia cabe escolher o gênero de educação que deve dar a seus filhos." Gê 
nero de educação significa apenas ESCOLHER O COLÉGIO DE SEUS FILHOS,CQ 
mo entendem os que recusam a participação EFETIVA da família na escolaº 

“ 0 artigo 115 diz: "A escola deVe estimular a forma ªção de associacõesde 
pais e professôres". É asenas um bom conselho da LDBEN que cada um fa 
ra efetivo ou nãoº Proibe o artigo que 0 PODER PÚBLICO use sua Compe— 
tência fiscalizadora para os orgãos que participam, intrinsicamente, do 
processo educativoº Se as escolas não estimularem estas organizações, 
por não desejarem dividir seus poderes, a quem cabe leva—las a cumprir 
a determinação da Leiº Veja—Se que o MEC não deseja entrar na economia 
interna "dêstes orgãos". Apenas, deseja-os como determina a lei, PP E 
SENTES no PROCESSO ESCOLAR. 

Eis aí a filosofia das PORTARIAS QUE SÃO COMB.ãTIDAS CO—' 
NO 'fT*nDEMOCRAmIC
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CONTEÚDO DAS Posriªggs DO Higgsrssio DA evocação E CULng 

FUNCIONAMENTO Dos ssrêssLsczmsrros DE ENSINO: - (Port. baa) 
a) reproduz "ipsis literis", as determinações já espressas na IDBEN3 
.b) exige que participem de fiscalização das condições mínimas (que 

não são eSpeoificadas na Portaria...) os órgãos de saúde pública 
e os departamentos de fiscaliZaçâo de construções das prefeitu - 
ras; - 

c) exige que o conselho de professôres e associação de pais se ree- 
ponsabilízem, com o diretor, pelas condições materiais e higiêni 
cas do estabelecimento; 

d) permite o funcionamento de lª e Zª séries em grupos escolaresque 
possuam capacidade ociose,.nes pequenas comunidades que não com- 
portem um Ginásio completo. 

TRANSFERENCIA DE DOCUMENTOS DA VIDA ESCOLAR PARA os ESTABELECIMEN - 
MENTOS DE ENSINO (Port. taº) 
a) Entrega a papelada existente no MEG (sôbre vida escolar dos alu- 

nos) aos estabelecimentos de ensino, em vista da LDBEN e'os parª 
ceres do CFE; 

b) determina que e apreciação dêstcs documentos seja feita nos estª 
belocimentos ãe ensino pelo Conselho de Professores (banca exam; 
nadora) e.pela Associação de País (como parte interesSada na de- 
fesa dos menores julgados pela banca); 

c) autoriza o Diretor a fiscalizar o processo escolar (autoridade / 
competente); 

d) reserva ao MEC e guarda dos arquivos dos estabelecimentos extin— 
tos; 

e) responsabiliza os diretores, presidentes de conselhos e presideª 
tes de associações de país pela AUTENTICIDADE dos documentos ex— 

pedidos pelos estabelecimentos, Vez que estão dispensados da fis 
calizeçâo do Poder Público; 

4 I 

REGULAMENTAÇÃO DOS EXiMms DE MADUREZA (art. 99 » Port. u18). 
a) autoriza as Inspetorias Seccionais & escolher os estabelecimen — 

tos idôneos de cada região e realizar EXeMES DE MLDUREZÁ (um de— 

ereto anterior já criara as chamadas BANCAS VOLANTES). 
b) determina que os exames sejam feitos de acôrdo com o regimento—tg 

-terno do estabelecimento que promove o exame de madurezs.
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u; REGUIAMENTO DE PUBLICAÇÃO DE LlVROS DIDÁTICOS - (Port. 373). 

a) Permite a PLURALIDADE DE LIVROS DIDÁTICOS; 

b) reduZ'os livros por séries a livros por ciclos (ginásio e colé ; 
'gio); '

. 

e) permite que os pais participem da escôlha dos-livros didáticos , 

que serão determinados pelo colégio para a formação de seus fi- 
lhos; ,

' 

d) determina que os estabelecimentos possuam bibliotecas com varie- 
dade" de livros didáticos existentes no mercado livreiro para os 

alunos consultarem;
' 

e) proíbe aulas ditadas e a venda de apostilhas aos alunos; 
f) permite a quem tiver competência civil (no caso os pais de alu — 

nos) representarem às autoridades contra os abusos cometidos nes 
te setor; 

5. REGULÃMENTÁ A EDUCAÇÃO MORAL E CfVICA NOS ESTéfiEIECIMENTOS DÉÍENSI— 

& (Porto Lil-9) . 

" . N , I . 
a) esclarece que educaçao moral e cívrca nao e uma dissiplina do 

currículo, mas um processo global de educação; 
b) determina que a escola tenha uma organização democrática de aco; 

do com os princípios de nossa constituição; 
e) determina que seja ensinada.e Constituição Brasileira nas esco- 

las, bem como o hinário e o folclore nacional; 

, 
d) manda comemorar as datas cívicas. 

6. CRIAÇÃO na GARTEIRA'NACIONAL DO ESTUDANTE DE ENSINO MÉDIO — (Porta— 

ria u17). 
' ' 

a) manda ter Validade nacional as carteiras de estudantes; 
b) dá às entidades estudantis competência para detorminarem o formª 

to e os diZeres da caderneta;
' 

e) determina que o DZRETOR.do estabelecimento ASSISTA ao presidente 
da entidade/estudantil do estabelecimento; quando êste fôr de 

menor idade.
, 

7. REGULAMENTA A FUNÇÃO DE DIRETOR DE ESTABELECIMENTO DE ENSINO: (Port. 

Alô) 
' . '— . . . . 

a) da ao diretor competência para faZer cumprir as leis do enSLno 

dentro de seu estabelecimento;



b9 cria três tipos de registros: para diretor das primeiras 

5.

I 
se— 

riGS'(que pode ser um professor primário), para o ginásio e pa— 

ra o colégio; '

_ 

c) exige (como determina a IDBEN) que seja oígineàer—um—eãucador / 
QUALIFICADO ; 

d) cria a autorização precária para o exercício da função de dire— 
tor. 

Estás Portarias condicionam à 

realização dos projetos de giná— 

sios modernos, ginásio menor, criª 
ção e instalação de escolas de me- 

canografia, implantação da rêde nª 
cional de Centros de Ciências,tre; 

: 
namento básico de professôres das 
disciplinas obrigatórias do 19 ci— 

clo e a reformulação do ensino se— 

cundário no país. 

MECA/LOL/epp
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Alfabetização de adultqa 
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7 a ll anos. 
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A c o M U N I D A D E v A I A E s o o L A 

MATRÍCULA PROFISSIONAL - PAIS DE ALUNOS — LÍDERES DA 
COMUNIDADE

~ fª'GINÁSIo MODERNoªªk 

GINÁSIO 
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] 
BÉMUNIDADE 

z
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'i ~ 
§olug55 de emergência: Os pais dariam sua orientação profissional 

aos Clubes, nas diversas PraticasNEduoativas 
Vocacionais ligadas a sua profissao.
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